
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 

 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 903/1984 

 

Que dispõe sobre a criação da Comissão Municipal 

de Desportos Infanto-Juvenil. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica criada a Comissão Municipal de Desportos Infanto-Juvenil de Passa Quatro. 

 

Art. 2º  A Comissão será formada de: 1 (um) Presidente, 1 (um) Tesoureiro, 1 (um) secretário, 1 

(um) assessor técnico. 

 

§1º  O Assessor Técnico deverá ser formado em educação física ou estar cursando Faculdade de 

Educação Física. 

 

 §2º  Os elementos que comporão a Comissão exercerão seus mandatos sem remuneração; 

 

Art. 3º  O mandato dos membros da Comissão terá a duração de 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado no todo ou em parte. 

 

Art. 4º  A Comissão será regulamentada pela legislação vigente, assessorada pelo Sr. Juiz de 

Menores e Diretores de Escolas. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

    

Passa Quatro, 24 de abril de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


